
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº _______/2025. 

 

Declara de utilidade pública a 

Associação Zilda Nair de Souza 

Barros. 

 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito do Município de Sarapuí, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO ZILDA NAIR 

DE SOUZA BARROS, CNPJ Nº 44.797.174/0001-00, nos moldes da lei ordinária 

municipal de nº 1023 de 02 de dezembro de 2004. 

 

Art.   2.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 

Art.   3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sarapuí, 18 de Novembro de 2025. 

 

 

 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Digníssima Presidência da Câmara Municipal de 

Sarapuí/SP, 

Com a devida vênia e na conformidade das atribuições legais e regimentais desta Casa 

Legislativa, apresentamos à vossa apreciação e posterior deliberação o Projeto de Lei que 

visa a declarar de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO ZILDA NAIR DE 

SOUZA BARROS, inscrita no CNPJ sob o nº 44.797.174/0001-00. 

A presente proposição encontra seu alicerce em imperativos de justiça social e no 

reconhecimento da inestimável contribuição que a referida entidade tem prestado, e 

continuará a prestar, ao desenvolvimento social e humano do Município de Sarapuí.  

A declaração de utilidade pública não se configura como um mero formalismo legal, mas 

como um ato substancial de reconhecimento do caráter público dos serviços prestados por 

uma organização da sociedade civil que, em sua essência, atua como um braço 

fundamental na edificação de uma comunidade mais equitativa e próspera. 

A história da Associação Zilda Nair de Souza Barros, afetuosamente conhecida como 

"Cantinho Dona Zilda", é intrinsecamente ligada a um legado de altruísmo e a uma visão 

de futuro para a infância e juventude de Sarapuí. A instituição foi concebida sob a égide 

da memória e dos valores de Dona Zilda, a matriarca da família Souza Barros, cuja vida 

foi marcada por um olhar maternal e acolhedor, estendido de forma indiscriminada a todas 

as crianças. Esse amor incondicional, que transbordou por gerações, solidificou um sonho 

familiar: o de fomentar oportunidades mais amplas e significativas para as crianças da 

comunidade de Sarapuí, com especial atenção àquelas que se encontram em situação de 

maior vulnerabilidade social. 

A Associação Zilda Nair de Souza Barros se estabelece como uma organização sem fins 

lucrativos, com sede em Sarapuí/SP, e tem por missão precípua a promoção de atividades 

de desenvolvimento humano integral. Seu foco principal reside no atendimento a crianças 

na faixa etária de 5 a 11 anos, com uma abordagem que abrange o desenvolvimento 

emocional, social, cultural, motor e intelectual. As atividades são estrategicamente 

realizadas no contraturno escolar, um período crucial que, quando bem aproveitado, é 

capaz de mitigar riscos sociais e potencializar o aprendizado e a formação de cidadãos 

conscientes e preparados para os desafios contemporâneos. 

A eficácia e a qualidade das ações do "Cantinho Dona Zilda" são evidenciadas pelo 

número de beneficiados e pela robustez de sua estrutura operacional. Atualmente, a 

Associação atende aproximadamente 150 crianças diariamente, demonstrando sua 

capacidade de gestão e o impacto direto de suas atividades na comunidade de Sarapuí em 

um tempo relativamente curto de sua existência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Para assegurar a excelência e a abrangência de seus programas, a instituição mantém uma 

equipe multidisciplinar altamente qualificada e comprometida, composta por: 

• Orientadores pedagógicos 

• Pedagogas especializadas 

• Administradores dedicados 

• Psicóloga para o suporte emocional e psicossocial 

• Assistente social para a interface com as famílias e a rede de apoio 

• Fonoaudióloga para o desenvolvimento da comunicação 

• Além de contar com parcerias estratégicas junto a outros profissionais da 

área da saúde, que ampliam a capacidade de atendimento e a integralidade do cui-

dado. 

O "Cantinho Dona Zilda" não se contenta com as conquistas alcançadas; a Associação 

nutre um "sonho grande" e ambicioso: expandir seu escopo de atuação para abarcar 1000 

crianças e adolescentes na faixa etária de 5 a 17 anos. Essa visão de futuro contempla a 

ampliação e diversificação das atividades oferecidas, visando programas ainda mais ricos 

e pertinentes, tais como: 

• Programas de desenvolvimento emocional e de autoconsciência 

• Apoio especializado à alfabetização 

• Atividades de expressão artística e musicalidade 

• Iniciação e aprimoramento em idiomas estrangeiros 

• Desenvolvimento de competências essenciais para o século XXI 

• Capacitações profissionais que preparem para o mercado de trabalho 

• Cursos de informática e letramento digital 

• Uma vasta gama de oficinas temáticas. 

A declaração de utilidade pública é um marco indispensável para a concretização dessa 

visão, pois habilita a Associação a acessar novas fontes de financiamento, estabelecer 

convênios e parcerias com maior facilidade, e consolidar sua presença como uma entidade 

de referência na promoção da infância e adolescência. 

A concessão do título de Utilidade Pública Municipal à Associação Zilda Nair de Souza 

Barros é de extrema importância e urgência. Este reconhecimento legal não apenas 

confere maior credibilidade à instituição, como também se traduz em benefícios práticos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

e operacionais que permitirão à Associação ampliar e otimizar suas ações. Entre os 

principais impactos positivos, destacam-se: 

O trabalho desenvolvido pelo "Cantinho Dona Zilda" alinha-se perfeitamente aos 

princípios da responsabilidade social e do desenvolvimento humano, que devem guiar as 

políticas públicas e a ação do Poder Legislativo. Ao apoiar e reconhecer formalmente esta 

Associação, o Município de Sarapuí estará investindo diretamente no futuro de suas 

crianças e adolescentes, e, consequentemente, no próprio futuro da cidade, construindo 

uma sociedade mais justa, equitativa e repleta de oportunidades para todos os seus 

cidadãos. 

Diante de todo o exposto, e em face da inquestionável relevância social e do caráter 

transformador das ações promovidas pela Associação Zilda Nair de Souza Barros, que se 

dedica com afinco e paixão à causa da infância e adolescência em Sarapuí, esta proposição 

se apresenta não apenas como oportuna, mas como fundamental.  

A aprovação deste Projeto de Lei será um marco significativo para o desenvolvimento 

social de nosso município, representando um voto de confiança e um reconhecimento 

público a uma entidade que, com dedicação e profissionalismo, tem construído um futuro 

mais brilhante para a nossa juventude, reafirmando que são as crianças e os adolescentes 

os verdadeiros e mais valiosos protagonistas na construção de um mundo melhor. 

Anexo ao Projeto de Lei, seguem os documentos previstos na lei ordinária municipal de 

nº 1023 de 02 de dezembro de 2004. 

Contamos, pois, com o elevado discernimento, a sensibilidade social e a inestimável 

contribuição dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Paço Municipal, 11 de Novembro de 2025. 

 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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Associação Zilda Nair de Souza Barros 
Av.Júlio Holtz, nº495 - Centro - Sarapuí/ SP - CEP:18.225-009  

Telefone: (15) 3276-1490 - e-mail: contato@zilda.org.br 
CNPJ: 44.797.174/0001-00 

 

1 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS DIRIGENTES DA 

ASSOCIAÇÃO ZILDA NAIR DE SOUZA BARROS 

 

 

Eu THOMAS LEON DE SOUZA BARROS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 40.818.917-4 e CPF 443.433.528-62, residente e 

domiciliado na cidade de Sorocaba/SP, à Rua Ramiro do Amaral Sobrinho 
nº 87 – Jardim Sunset Village – CEP 18048-012, Presidente e 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ZILDA NAIR DE SOUZA 

BARROS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.797.174/0001-00, com sede na Avenida 

Júlio Holtz nº 495 – Centro – Sarapuí/SP – CEP 18225-009, DECLARO 
para os devidos fins que nenhum membro da Diretoria recebe qualquer 

tipo de remuneração da entidade. 

 

 

 

Sem mais para o momento e por expressão da verdade firmo a presente. 

 

 

 

Sarapuí/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

 

Thomas Leon de Souza Barros  

Presidente da Associação 

RG: 40.818.917-4  

 

 

mailto:contato@zilda.org.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

Ofício - 141/2025 18/11/2025 12:07:51

PLO XX-25 - CANTINHO DONA ZILDA - UTILIDADE PUBLICA | 1 CDZ ULTIMA ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL 

RETIFICACAO ART. 48º | 2 - CDZ ATA RECONDUCAO DIRETORIA E POSSE JUL2025 REGISTRADA CARTORIO 

11NOV2025 | 3 - CDZ CAD CNPJ 11NOV2025 | 4 - CDZ COPIA RG CPF PRESIDENTE OSC 11NOV2025 | 6 - 

DECLARACAO DE NAO REMUNERACAO DOS DIRIGENTES 

Destinatário: CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUI Presidente Câmara Municipal

Ofícios Câmara Municipal  PLO Cantinho Dona Zilda - utilidade pública

A Sua Excelência,

Presidente da Câmara de Sarapuí

Lucas da Silva Antunes

 

Assunto: Envio do Projeto de Lei Ordinária _____/2025.

 

Prezado Presidente,

 Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa Egrégia 

Câmara Municipal, com o objetivo de encaminhar o Projeto de Lei Ordinária n°_____/________, que 

“Declara de utilidade pública a Associação Zilda Nair de Souza Barro”. 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa necessária a sua apresentação,

no sentido de que a mesma faça parte integrante do Projeto de Lei apresentado. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Gustavo de Souza Barros Vieira

Prefeito do Município de Sarapuí
Sebastião Vieira Cassiano

Filho
Assessor de gabinete

Sarapuí, 18/11/2025

Solicitante: 1 - PREFEITO

Setores Envolvidos

ASSESSORIA@CAMARASARAPUI.SP.GOV.BR
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